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I . G L O B A L IZ A Ç Ã O  D A  E C O N O M IA

O esp ír ito  g regá rio  do  hom em  o tem  levado à fo rm ação  de g rupos  soc ia is , de 
que  a s o c ie d a d e  in te rn a c io n a l é o  m a io r  exem p lo . S u je ito s  d e ssa  so c ie d a d e  in te r 
nac iona l, c r ia çã o  dos hom ens, os  E stados, os su je itos  m ais  im p o rta n te s , se n tira m , 
so b re tu d o  após  a 2 º g rande  co n flag ração  m und ia l, a  n e cess idade  de e s tre ita r  laços 
a  f im  de b u s c a r m e io s  p a ra  e n fre n ta r  as  d if ic u ld a d e s  a  que , g e ra lm e n te  id ê n tica s , 
e s ta va m  su b m e tid o s .

C o ro lá r io  d e ssa  nece ss id ad e , su rg ira m  os m ov im e n to s  de in teg ração , in ic ia l
m en te , de o rd e m  e co n ô m ica  e, p o s te r io rm e n te , ta m b é m  soc ia l. Ig ua lm en te , a p a re 
ce ra m  m o v im e n to s  e xp re ss ivo s , de  fu n d o  m ais  su b je t ivo  e m en o s  d ire c io n a d o  p a 
ra  o a s p e c to  e x c lu s iv a m e n te  e co n ô m ico , e de im p o rtâ n c ia  re le va n tís s im a , co m o  o 
p a n -a fr ic a n is m o , e xe m p lo  de  s o lid a r ie d a d e  co n tin e n ta l.

O n o vo  q u a d ro  fo i sendo  traça d o  no  pós-gue rra , com o  resu ltado  de um g ra n 
de  es fo rço  de  recu p e ra ção  dos p a íses  e de  recupe ração  das d if icu ld a d es  d e c o rre n 
te s  d a q u e le  e x e m p lo  h is tó rico .

E m bora  o  com érc io  in te rnac iona l já  venha  sendo  p ra ticado  desde a Idade M é
d ia , foi a pa rtir  do  sécu lo  X IX  que su rg iram  as em presas transnac iona is , tam bém  c o 
nhe c id as  p o r m u ltina c io n a is . S ituam -se  na á rea  do  D ire ito  E conôm ico  In te rnac iona l, 
que  é ram o do  D ire ito  In te rnac iona l, a reg u la m e n ta r  tan to  o  ing re sso  e a ins ta la çã o  
de  fa to res  de p rodução  v indos  do  es trange iro , com o  as transações  in te rn a c io n a is (1), 
e, para  fins de defin ição, devem os, u tilizando  S am uel H untington, en tende r po r tran s 
nac ional a  em presa  que executa  operações im portan tes, sob  orien tação  centra lizada,

( * )  E x p o s i ç ã o  a p r e s e n t a d a ,  n a  c o n d i ç ã o  d e  M e m b r o  d a  M e s a  d a  3 *  C o m i s s ã o ,  n o  1 0 º  C o n g r e s s o  B r a s i l e i r o  

d e  D i r e i t o  C o l e t i v o  d o  T r a b a l h o  e  9 º  S e m i n á r i o  d e  D i r e i t o  C o n s t i t u c i o n a l  d o  T r a b a l h o ,  r e a l i z a d o s  e m  S ã o  

P a u l o ,  d e  2 0  a  2 2  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 9 5 ,  s o b  o  p a t r o c í n i o  d a  LTr E d i t .

( * * )  J u i z  T o g a d o  d o  T R T  d a  8 º  R e g i ã o ,  P r o f e s s o r  T i t u l a r  d e  D i r e i t o  I n t e r n a c i o n a l  d a  U n i v e r s i d a d e  d a  A m a z ô 

n i a  ( U N A M A ) ,  D o u t o r  e m  D i r e i t o  p e l a  U n i v e r s i d a d e  d e  S ã o  P a u l o ,  M e m b r o  d a  A c a d e m i a  N a c i o n a l  d e  D i 

r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  d a  S o c i e d a d e  B r a s i l e i r a  d e  D i r e i t o  i n t e r n a c i o n a l  e  d a  I n t e r n a t i o n a l  L a w  A s s o c i a t i o n .

( 1 )  C f .  S A M P A I O  C O S T A ,  C a r l o s  J o r g e .  “ O  c ó d i g o  d e  c o n d u t a  d a s  e m p r e s a s  t r a n s n a c i o n a i s " .  R i o  d e  J a n e i 
r o ,  F o r e n s e ,  1 9 8 4 ,  p á g .  2 9 .
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no  te rr itó r io  de  d u a s  ou m a is  nações , d iv e rs a  d a  in te rn a c io n a l,  a q u e la  cu jo  c o n tro 
le d a  o rg a n iz a ç ã o  é e x p lic ita m e n te  d iv id id o  e n tre  re p re s e n ta n te s  de  d u a s  ou m a is  
n a ç õ e s  (2).

As re la çõ e s  e co n ôm ica s  in te rn a c io n a is  s o fre ra m  g ra n d e s  a lte ra ç õ e s  nos  ú l
t im os  anos, q u e r pe lo  c re sc im e n to  das e m p re sa s  tra n sn a c io n a is , que r, m a is  re ce n 
te m e n te , p e lo s  re su lta d o s  d a  R o d a d a  U ru g u a y , do  GATT,

A  g loba lização  d a  econom ia  surg iu  com  a expansão  das transnac iona is  e com  
a m u lt ip l ic a ç ã o  d o s  tra ta d o s  de  in te g ra ç ã o  e co n ô m ica , a  p a rtir , so b re tu d o , d o  Tra
ta d o  de  R om a, de  1957. D en tro  d e sse  q u a d ro  o co rre ra m  inev itá ve is  a lte ra çõ e s , e is 
q u e  a s  e m p re s a s  tra n s n a c io n a is  e m p re g a m  m ã o -d e -o b ra  m a is  b a ra ta , p ra t ic a n d o  
ve rd a d e iro  d u m p in g  soc ia l, a lém  do  que p ro m o ve m  tra ta m e n to  d ive rso , e is que, g e 
ra lm e n te  a tu a n d o  nos  d ive rso s  p ro ce sso s  de  in te g ra çã o , te n de m  a  su b m e te r  esses 
a  s e u  in te re sse .

Agravou-se  esse quadro, pelo que im periosa a im plantação de certas regras m í
n im as  de p ro te çã o  ao traba lhado r. P o r isso, o fe n ô m e n o  da in te rn a c io n a liza çã o  das 
re lações  de traba lho , com o  co n seqüênc ia  da  g lo b a liza ção  da  econom ia , tem  e nse ja 
do  d ive rso s  ques tionam entos , o rig inando , tam bém , novo  e lenco  de norm as ju ríd icas.

E sse  co n ju n to  in ic ia lm e n te  s u rg id o  po r im p o s içã o  dos E s tados , ce d e u  lu g a r 
a  n o rm a s  n e g o c ia d a s  p e lo s  p a rce iro s  so c ia is . C o m  e fe ito , há  a s p e c to s  de  a lta  re 
le v â n c ia  a m e re c e r e xam e  m a is  d e tid o , d e n tre  os  q u a is  re leva  o b s e rv a r  a  e x is tê n 
c ia  das  re lações  en tre  a  transnac iona l e m p re g a do ra  e os  se u s  e m pregados , e, d e s 
se  lado , a a t iv id a d e  s in d ica l,  c o m o  e le m e n to  de  c o n ta to  m a is  e s tre ito  e n tre  a q u e 
la  e o s  tra b a lh a d o re s .

A  fim  de  s u p e ra r  essa s  d if ic u ld a d e s , a lé m  de o u tra s  de  o rd e m  in te rn a , co m  
o o b je t iv o  de  p ro m o v e r  um a  h a rm o n iz a ç ã o  d o s  d ire ito s  so c ia is , tem  s id o  a d m it id a  
a n e goc iação  co le tiva  transnac iona l, den tro  de cu jo  te m a  se rá  d e senvo lv ido  este  e s 
tudo , b a se a d o  e m  d o is  p o n to s  fu n d a m e n ta is : 1) os  c o n tra to s  c o le t ivo s  de tra b a lh o  
a  n íve l in te rn a c io n a l e su a  a p lica çã o ; 2) a h a rm o n iz a ç ã o  dos d ire ito s  t ra b a lh is ta s , 
a n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  e os  su je ito s  re sp o n sá ve is .

A s  c o n s id e ra ç õ e s  em  to rn o  do  te m a  p e rm ite m  que  se  d e s e n v o lv a  a a n á lis e  
de  a lg u n s  itens  e co n c lu ir  re sp o n d e n d o  aos q u e s ito s  p ropos tos . D e ssa rte , isso  s e 
rá  d e m o n s tra d o  em  trê s  a sp e c to s , a  se g u ir, que , a m eu  ve r, sã o  im p o rta n te s  p a ra  
o d e s lin d e  da  qu e s tã o : 1 ) a  in te rn a c io n a liza çã o  das re laçõ e s  de trab a lh o ; 2) a  p rá 
t ic a  d a  n e g o c ia ç ã o  co le t iv a ; e, 3) os  p r in c ip a is  o b s tá c u lo s  e x is te n te s .

II. IN T E R N A C IO N A L IZ A Ç Ã O  D A S  R E L A Ç Õ E S  D E T R A B A L H O

A  in te rn a c io n a liza çã o  das re laçõ e s  de tra b a lh o  tem  o rige m  na  tra n s n a c io n a 
liz a ç ã o  das  e m p re sa s . D e ve m o s  e n te n d e r po r in te rn a c io n a liz a ç ã o  d a s  re laçõ e s  de  
tra b a lh o  o " fe n ô m e n o  p o r  e l cua l a q u e lla s  s u p e ra n  las  f ro n te ra s  n a c io n a le s  de  un 
Estado , ya  se a  po rque  sus ac to res  se ub ican  en d is tin tos , p a íses o po rque  los e fe c 
tos  —  ju r íd ico s  o  no —  de su s  acc iones, inc iden  o p re tenden  inc id ir  d e lib e ra d a m e n 
te  sob re  la  rea lidad  la b o ra l de  o tros  E stados, a d e m á s  de a q ue llos  en d o n de  se u b i
ca n  lo s  a c to re s "< 3).

( 2 )  H U N T I N G T O N ,  S a m u e l .  " O r g a n i z a ç õ e s  t r a n s n a c i o n a i s " .  In :  C A R V A L H O ,  G e t ú l i o  ( c o o r d ) .  " M u l t i n a c i o n a i s ;  

o s  l i m i t e s  d a  s o b e r a n i a "  4 â e d . ,  R i o  d e  J a n e i r o ,  E d .  F G V ,  1 9 8 2 ,  p á g .  1 3 .

( 3 )  C E D R O L A  S P R E M O L L A ,  G e r a r d o .  " N e g o c i a c i ó n  c o l e c t i v a  i n t e r n a c i o n a l :  r e a l i d a d  o  u t o p f a ? " .  In :  R E L A 

S U R .  M o n t e v i d é o ,  6 : 6 0 ,  1 9 5 4
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G eo rg e s  S p y ro p o u lo s  apon tou  d ive rsas m ud a n ça s  e co n ôm ica s  e so c ia is  que 
o s  s in d ic a to s  s o fre m  e d e v e m  e n fre n ta r  co m o  c o n s e q ü ê n c ia  do  fe n ô m e n o  da  g lo 
b a liz a ç ã o . E ssa s  a lte ra ç õ e s  são :

—  e co n ô m ica s : re p re se n ta d a s  p e la  crise  eco n ôm ica , in fla çã o , d e se m p re g o , 
sendo  de n o ta r  que , n a  A m é rica  La tina , c resce  o d e se m p re go  e o  se to r in fo rm a l da 
e co n o m ia ;

—  te c n o ló g ic a s : co m  a  a u to m a çã o  e as  m o d e rn a s  té c n ic a s  c ib e rn é tic a s ;

—  de  p o p u la ç ã o  a t iva : c a ra c te r iza d a , so b re tu d o , pe lo  a ce sso  d a  m u lh e r  no 
m e rc a d o  de tra b a lh o ; e,

—  n a  q u a lid a d e  de v id a : com  o a p e rfe iço a m e n to  das re laçõ e s  in d iv id u a is (4).

D e n tro  d e s s e  q u a d ro  su rg e  o g ra ve  p ro b le m a  do  d u m p in g  s o c ia l p o rq u e  as 
e m p re s a s  t ra n s n a c ío n a is  c o s tu m a m  se  im p la n ta r  nos p a íses  o n d e  a m ã o -d e -o b ra  
é m ais  bara ta , o co rre n d o  m an ifes tação  dessa  n a tu reza  em  pe lo  m enos  três  fo rm as:

1. e m p re s a s  t r a n s fe r e m - s e  d e  um  p a ra  o u t ro  E s ta d o  à b u s c a  d e  m e n o r  
c u s to  d e  m ã o - d e -o b r a  e v a n ta g e n s  t r ib u tá r ia s ;

2. f ix a ç ã o , in te rn a , de  sa lá r io s  b a ixo s  p a ra  a tra ir  e m p re sa s  e s tra n g e ira s ; e,

3. trab a lh a d o r trans fe re -se  para  o Estado que o fe rece r m ais p ro teção  e m a ior 
s a lá r io  o q u e  a g ra v a  a s itu a ç ã o  e c o n ô m ic o -s o c ia l (5).

D e n tre  as  c o n s e q ü ê n c ia s  da  tra n s n a c io n a liz a ç ã o  d a s  e m p re s a s  p o d e m  se r 
apo n ta d a s  a p o ss ib ilid a d e  de p re jud ica r as p ressões  s ind ica is  com  tran s fe rê n c ia  de 
p ro d u ç ã o  e a m e a ça s  d e  fe ch a m e n to  do  e s ta b e le c im e n to , bem  co m o  o uso  de  p rá 
ticas  es trange iras  em  p roced im en to  de negoc iação, o  que p re jud ica  a ap licação  d e s 
se  m eca n ism o  a u toco m p o s it ivo  pe lo  d e sco nhec im en to  das té cn icas  a lie n íg en a s  por 
pa rte  d o s  s in d ic a to s  lo ca is . No en tan to , d e ve m o s  re co rd a r que , nos p ro c e s s o s  de 
in teg ração , a ss is te -se  ao  d e s lo ca m e n to  dos cen tros  de dec isão  de n íve is  n a c iona is  
p a ra  um  p rocesso  transnac iona l, onde a leg is lação  nac ional tem  in fluênc ia  ca d a  vez 
m e n o r(6), o  que  va i fo r ta le c e r  o papel da  o rg a n iza çã o  s ind ica l, na  co n d içã o  de p a r
te  da  n e g o c ia ç ã o  co le t iv a .

C e d ro la  S p re m o lla  a p o n ta  q u a tro  fo rm a s  de  in te rn a c io n a l iz a ç ã o  d e  t r a b a 
lho , que , n a  ve rd a d e , s ã o  a  e x te n sã o  in te rn a c io n a l d a s  fo rm a s  in te rn a s , a sa b e r: 
c o n s u lta ,  in fo rm a ç ã o , p a r t ic ip a ç ã o  e n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a .  A  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  
in te rn a c io n a l é a q u e la  c a p a z  d e  t ra n s p o r  a s  fro n te ira s  de  um  E s ta d o , b u s c a n d o  
im p o r se u s  e fe ito s  a d ife re n te s  s is te m a s  n a c io n a is  de re laçõ e s  de tra b a lh o !7), te n 
d o  c o m o  b a se  ju r íd ic a  as  C o n v e n ç õ e s  n. 87 e 98, da  O rg a n iz a ç ã o  In te rn a c io n a l 
d o  T ra b a lh o !8).

Há, n e sse  p a rticu la r, a lguns  casos  bas tan te  exp re ss ivo s  da  p rá t ica  da  n e g o 
c ia çã o  co le t iv a  tran sn a c io n a l:  a  conve nçã o  co le tiva  sob re  cond ições  de tra b a lh o  no 
s e to r  de  tra n s p o r te  f lu v ia l d o  R eno , de  1958, e a  co n v e n ç ã o  c o le t iv a  in te rn a c io n a l 
com  o grupo  francês Buli, sobre exp loração de com ponen tes de in fo rm ática , de 1988.

( 4 )  C f .  S P Y R O P O U L O S ,  G e o r g e s .  " E l  s in d i c a l i s m o  f r e n t e  a  la  c r is is :  s i l u a c i ó n  a c tu a l  y  p e r s p e c ti v a s  f u t u r a s " .  

In :  R E L A S U R ,  M o n t e v i d é o ,  4 : 8 2 - 3 ,  1 9 9 4 .

( 5 )  R O B O R T E L L A ,  L u i z  C a r l o s  A m o r i m .  “ A s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a l h o  n o  M e r c o s u l ’’ . In :  R e v i s t a  LTr. S ã o  P a u l o ,  
5 7 ( 1 1 ) :  1 3 1 5 ,  n o v . 1 9 9 3 .

( 6 )  M O R E N O ,  O m a r .  “ M e r c o s u r :  I n t e g r a c i ó n  e c o n ó m i c a  y  r e l a c i o n e s  l a b o r a l e s " .  In :  D e b a t e  l a b o r a i .  S a n  J o 
s é ,  V ( 1 0 ) : 8 - 9 ,  1 9 9 2

( 7 )  C E D R O L A  S P R E M O L L A ,  G .  A r t .  c i b ,  p á g .  6 5

( 8 )  A p e n a s  o  B r a s i l ,  d e n t r e  o s  p a í s e s  d o  M E R C O S U L ,  a i n d a  n ã o  r a t i f i c o u  a  C o n v e n ç ã o  n ,  8 7 .  T o d o s  r a t i f i c a 
r a m  a  C o n v e n ç ã o  n .  9 8 .
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Essa experiênc ia , todavia , a inda  não se fez sen tir de m odo m ais  exp ress ivo  no  M E R 
C O S U L, co n q u a n to  ex is tam  a to re s  que bem  po d e ria m  se  hab ilita r: C o o rd e n a çã o  de 
C e n tra is  S in d ic a is  d o  C o n e  S u l e C o n s e lh o  In d u s tr ia l d o  M E R C O S U L.

A s  m o d a lid a d e s  d e  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  são:

1. geográfica, abrangendo uma região ou grupo  de países de reg iões d iferentes;

2. m u ltin a c io n a l,  que  o co rre  em  um a  e m p re s a  tra n s n a c io n a l;  e,

3. in te rnac iona l de se to r industria l, a ting indo d iversas federações de vários paí
ses entre si, podendo tom ar as form as de acordo m arco supranacional, com issões con
su ltivas  paritá rias, convenções co le tivas de ram o de âm b ito  sup ranac iona l e n e goc ia 
çõ e s  su p ra n a c io n a is  p o r  em presa , com  co n teú d o  se m e lh a n te  ao  das nac io n a is .

O p roced im en to  pode se r  de negoc iação  in te rnac iona l cen tra lizada , is to  é, em  
a lto  n íve l d e  d ire çã o . E n e g o c ia çã o  in te rn a c io n a l d e s c e n tra liz a d a , ou  se ja , em  v á 
rios  lo c a is  com  ó rg ã o s  de  d ire ç ã o  in fe r io r  d a  e m p re sa .

A  e ficác ia  d a  no rm a  resu ltan te  da  n egoc iação  co le tiva  in te rn a c io n a l é de  que 
te rá  se u s  e fe itos  só  pa ra  a sso c ia d o s  d a s  o rg a n iza çõ e s  p a rt ic ip a n te s , se m  n e n h u m  
e fe ito  e rg a  o m n e s ,  sa lvo  p re v is ã o  e x p re s s a  c o m u n itá r ia  o u  in te rn a .

II I. E X E M P L O S  D E N E G O C IA Ç Ã O  C O L E T IV A  T R A N S N A C IO N A L

A  p re o cu p a çã o  com  a negoc iaçã o  co le tiva  tran sn a c io n a l é  razo a ve lm e n te  a n 
t ig a  e tem  s id o  o b je to  de  a p re c ia çã o  no  â m b ito  d a  O IT , cu jo  C o n se lh o  de  A d m in is 
tra ç ã o  a p ro vo u  n a  2 0 4 ª reu n iã o , e m  n o ve m b ro  de 1977, a D e c la ra çã o  T ripa rtite  de 
P r in c íp io s  sob re  as  E m p re sa s  M u ltin a c io n a is  e a  P o lít ica  S oc ia l, que , c o m o  d e c la 
raçã o , não  te m  a fo rç a  v in c u la n te  de  tra ta d o  s tr ic to  sensu , re p re s e n ta n d o  a p e n a s  
um  e le n c o  d e  p r in c íp io s  que d e ve m  n o rte a r  o c o m p o r ta m e n to  da  s o c ie d a d e .

A  D e c la ra ç ã o  não  e x ig e  d e fin iç ã o  ju r íd ic a  p re c isa  de tra n s n a c io n a l,  d ife re n 
te m e n te  da  c la ss if ica çã o  trad ic io n a l, a d o ta n d o  e ssa  de n om in a çã o , que é, co m o  re 
fe ri, co n s id e ra d a  s in ô n im o  daque la , que  u tiliza re i. A dem a is , re fe re  que  en tre  as  e m 
p re sa s  tran sn a c io n a is  f ig u ra m  as que , se jam  de  d o m ín io  púb lico , p r ivad o  ou  m is to , 
se jam  p ro p r ie tá ria s  ou co n tro le m  a p rodução , a  d is tr ibu içã o  de se rv iços  e ou tra s  fa 
c ilidades  fo ra  do pa ís  no qual têm  sede, exo rtando  à ra tificação  das C onvenções  ns. 
87, 98, 111 e 122(9)) e adoção  dos p rinc íp ios  das R ecom endações  ns. 111, 119 e 122. 
N a  pa rte  d isp o s it iva , p re g a  que  o d ire ito  de s in d ica liza çã o  do  e m p re g a d o  de  t ra n s 
n a c io n a l s e ja  ig u a l ao  d o  e m p re g a d o  de  e m p re s a  n a c io n a l (n. 41).

Q u a n to  à n e g o c ia ç ã o  co le t iv a , a  D e c la ra ç ã o  p re vê  que :

1. os  tra b a lh a d o re s  das e m p re sa s  tra n sa c io n a is  p o d em  in d ic a r  as  o rg a n iz a 
ç õ e s  que  ju lg u e m  re p re s e n ta t iv a s  co m  f im  de  n e g o c ia ç ã o  (n.4 8 ), se m  a n e c e s s i
d a d e  de  p re s e n ç a  do  E s ta d o  ou de se u  re p re se n ta n te ;

2. as convenções  co le tivas  podem  se r ce leb radas  pa ra  e s tabe lece r cond ições  
de  e m p re g o  (n. 49 );

3. é re co n h e c id a  a g a ra n tia  de  n ã o  so fre r  a m e a ça s  p e lo  e xe rc íc io  do  d ire ito  
de s in d ic a liz a ç ã o  (n. 52 ); e,

4. fo rn e c e r  p e la s  e m p re s a s  tra n s n a c io n a is  aos re p re s e n ta n te s  d o s  e m p re 
g a d os  d a d os  e fe tivos  e co n c re to s , co n fo rm e  a R e co m e n d a çã o  n. 129, p a ra  f im  de 
n e g o c ia ç ã o  (n. 54 ).

( 9 )  T o d o s  o s  p a í s e s  d o  M E R C O S U L  r a t i f i c a r a m  a  C o n v e n ç ã o  n .  1 11 . A  C o n v e n ç ã o  1 2 2  f o i  r a t i f i c a d a  a p e n a s  

p e l a  A r g e n t i n a .
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P o r o u tro  lado , a D e c la ra çã o  a ss in a la  que os m e ca n ism o s  de  c o n s u lta s  p e 
r ió d icas  não su b s titu e m  a n e g o c ia çã o  co le tiva  (n. 56); a ce n tu a  que  o d ire ito  de  re 
c la m a r  não  p re ju d ic a  o t ra b a lh a d o r  (n. 57 ), co n fo rm e  R e c o m e n d a ç ã o  n. 18, e s p e 
c ia lm e n te  p a ra  os  p a ís e s  q u e  não  ra t if ic a ra m  as C o n v e n ç õ e s  ns 29 , 35  e 1 05 (10) 
(n. 57 ); e, f in a lm e n te , q u e  ó rg ã o s  de co n c il ia çã o  v o lu n tá r ia  de ve m  s e r  e s ta b e le c i
dos en tre  em p re sa s  tra n sn a c io n a is  e o rgan izações  de em pregados , p re ve n d o  in c lu 
s ive  a rb it ra g e m  v o lu n tá r ia  (n, 58 ), co n fo rm e  a R e co m e n d a çã o  n. 92,

N ão  p o d e m o s  e s q u e c e r  que “ la v ie , le d é ve lo p p e m e n t e t le p ro g rè s  de  tous  
les pays son t é tro item ent liés dans la  société in ternationale con tem pora ine ” (11), na m e
d ida  em  que  a s  co n d içõ es  de e x is tênc ia  d a  soc iedade  in te rn a c io n a l re fle tem  d ire ta 
m ente na dos Estados que a in tegram . Por isso m esm o, os p rob lem as de o rdem  e co 
nôm ica  têm  graves re flexos na  vida social, donde a so lidariedade é o ins trum en to  que 
faz  a p ro x im a r os  in teg ran tes  da  m esm a soc iedade  a través dos m eca n ism o s  de in te 
gração  que estão  su rg indo , sob re tudo  a pa rtir  da  m etade deste  sécu lo . É esse  o s is 
te m a  d o m in a n te  n a  n o ssa  é p o ca  e onde  a co n tr ib u içã o  d a  O IT  tem  se  d e s taca d o .

N e ssa  re la ç ã o  e m p re s a  tra n sn a c io n a l v e rs u s  s in d ica to , tem , d e  lo n g o  te m 
po, s id o  a s s in a la d a  a  re le v â n c ia  do  m ov im e n to  s in d ica l. Em  1973, no  III C o n se lh o  
L a tin o -A m e rica no  dos S e rv id o re s  Púb licos, reun ido  em C am pos do  Jo rd ã o , q u a re n 
ta  líd e re s  s in d ic a is  de  o ito  p a íses  a p ro va ra m  re so lu çã o  onde  c o n d e n a ra m  o pape l 
d e se m p e n h a d o  pe las  em p re sa s  tran sn a c io n a is , ace n tu a d o  que  “ a  so lid a r ie d a d e  in 
te rnac iona l p e rm itira  a o  m ov im e n to  s ind ica l la t ino -am ericano  p ro te g e r os  in te re sse s  
de  se u s  re p re s e n ta d o s  e e n fre n ta r  com  êx ito  o d e sa fio  dos c o n só rc io s  tra n s n a c io 
na is , ta l c o m o  fo i rep re se n ta d o  pe ran te  a O N U , a  O E A  e a  O IT  e aos  g o ve rn o s  la 
t in o -a m e r ic a n o s ” (12). H o je , q uase  v in te  e c in co  a n o s  depo is , o p ro ce sso  de  s o lid a 
r iedade to rn o u -se  m a is  am p lo  e, ao invés de b usca r com ba te r as tran sn a c io n a is , os 
s in d ic a to s  in ic ia ra m  a fa s e  da  c o n v iv ê n c ia  com  essa s  e m p re sa s  na  b u s c a  c o n ju n 
ta  de m e lh o ra r  as  c o n d içõ e s  de v id a  do tra b a lh a d o r e da r- lhe  e fe t iva  d ig n id a d e  c o 
m o e e n q u a n to  s e r  h u m a n o .

N a U n iã o  E u ro p é ia , c a m in h a -s e  p a ra  a d e s re g u la m e n ta çã o  n e g o c ia d a  com  
as no rm as so c ia is  m ín im as  con s tan te s  do  Tratado de M aastrich t, se n d o  e xem p lo  de 
a ce le ra ç ã o  do  p ro c e s s o  de  tra n s n a c io n a liz a ç ã o  das re laçõ e s  d e  tra b a lh o , m e sm o  
p o rq u e  u m a  d a s  re iv in d ic a ç õ e s  s in d ic a is  pa ra  o sé c u lo  XX I é " la  c re a c ió n  p ro g re 
s iva  de  un s is te m a  ju r íd ic o  tra n s n a c io n a l de  re la c io n e s  la b o ra le s  q u e  im p o n d r ía  a 
las  e m p re sa s  n a c io n a le s  e l resp e c to  de c ie rta s  n o rm a s  m ín im as , e que  p e rm it ir ia ,  
po r o tra  pa rte , a  los s in d ica to s  to m a r parte  ac tiva  en ei trab a jo  de co n so lid a c ión  dei 
p e rfil s o c ia l de  la  U n io n  E u ro p e a ” (13).

C on s id e ra n d o  que o fu n c ionam en to  do  m ercado  in te rno  c o m p o rta  um  p ro ce s 
so  de  co n c e n tra ç ã o  das em p re sa s , de fu sã o  tran s fro n te ir iça , de a q u is iç ã o  de  c o n 
tro le  e de  a sso c ia çã o  e, po r con se qü ê n c ia , um a tra n sn a c io n a liza çã o  das e m p re sa s  
e dos  g ru p o s  de  e m p re sa s , e que a a t iv id a d e  e co n ô m ica  deve  te r  d e s e n v o lv im e n 
to  h a rm ô n ic o  in c lu s iv e  q u a n to  a  e m p re sa s  e g ru p o s  de  e m p re sa s  que  o p e ra m  em  
m ais de  um  E s tado , a  U n ião  E u ro p é ia  ado tou  a D ire tiva  94 /65 /C E , d o  C o n se lh o  de 
22 .9 .1 9 9 4 0 4 ).

( 1 0 )  A  C o n v e n ç ã o  n .  2 9  n ã o  f o i  r a t i f i c a d a  p e l o  U r u g u a i .  A  C o n v e n ç ã o  n .  3 5  f o i  r a t i f i c a d a  a p e n a s  p e l a  A r g e n 
t i n a .  A  C o n v e n ç ã o  n .  1 0 5  f o i  r a t i f i c a d a  p o r  t o d o s  o s  p a ís e s  d o  M E R C O S U L .

( 1 1 )  B E N C H I K H ,  M a d j id  e t  a l i i . " in t r o d u c t io n  c r i t iq u e  a u  d r o í t  In t e r n a t i o n a l " .  L y o n ,  P r e s s e s  U n i v e r s i t a i r e s ,  1 9 8 6 ,  
p á g .  1 1 6

( 1 2 )  P E R E I R A ,  O s n y  D u a r t e .  “ M u l t i n a c i o n a i s  n o  B r a s i l ;  a s p e c t o s  s o c i a i s  e  p o l í t i c o s " .  2 a e d . ,  R i o  d e  J a n e i 
r o ,  C i v i l i z a ç ã o  B r a s i l e i r a ,  1 9 7 5 ,  p á g .  1 8 3 .

( 1 3 )  S P Y R O P O U L O S ,  G .  A r t .  c i t . ,  p á g .  1 0 0 .

( 1 4 )  I n  " G a z z e t e  u f f i c i a l e  d e l l e  C o m u n i t à  e u r o p e e " ,  n .  2 5 4 ,  d e  3 0 . 9 . 9 4 ,  p á g s .  6 4 / 7 2 .
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Em  se u s  cons ide randa , a  D ire tiva  a ss in a la  que  a d ive rs ida d e  de le is  in te rnas  
in c o m p a tív e is  co m  e s tru tu ra  tra n s n a c io n a l que  pode  g e ra r  d e s ig u a ld a d e , in s t i tu in 
do  a C o m is s ã o  E u ro p é ia  de  N e g o c ia çã o  (C o m ita to  A z ie n d a le  Europeo), p a ra  re a li
z a r  os  se u s  o b je t iv o s : in fo rm a çã o  e c o n s u lta çã o  d o s  tra b a lh a d o re s  nas e m p re sa s  
e nos g ru p o s  de  e m p re sa s  de  d im e n s ã o  c o m u n itá r ia , g a ra n tin d o  p ro te ç ã o  aos re 
p re s e n ta n te s  d o s  tra b a lh a d o re s  no e x e rc íc io  de  a t iv id a d e s  na  C o m issã o .

C ons ide ra , a inda , o po rtuno  a co rd a r um  tra ta m e n to  esp e c ífico  pa ra  em p re sa s  
o u  g ru p o s  de  e m p re sa s  de d im e n sã o  c o m u n itá r ia , n a  q u a l e x is ta , n a  d a ta  d a  a p li
ca ç ã o  d a  D ire t iv a , um  a c o rd o  a p licá ve l a o  c o n ju n to  de  tra b a lh a d o re s  q u e  p re v e ja  
in fo rm a ç ã o  e c o n s u lta ç ã o  tra n s n a c io n a l de tra b a lh a d o re s .

N a  pa rte  d isp o s it iva , ins titu iu  a C o m issã o  E u ro p é ia  de N e g o c ia çã o  p a ra  p ro 
m o v e r  n e g o c ia ç ã o  p o r  e m p re s a  ou  g ru p o  de  e m p re s a s  de  d im e n s õ e s  c o m u n itá 
r ia s , c a b e n d o  à d ire ç ã o  ce n tra l d a  e m p re s a  in c re m e n ta r  a c o o rd e n a ç ã o  e in s t ru 
m e n ta liz a ç ã o  n e c e s s á r ia  p a ra  in s tru ir  a  C o m issã o  (art. 4 º ), d e la  fa ze n d o  pa rte  d e 
le g a çõ e s  e sp e c ia is  de ne g oc iaçã o , e le itas  nas e m p re sa s  (art. 5) que  d e c id e m  com  
2 /3  (a rt. 5, 5 ), c o m p o s ta  p o r trê s  a d e z e s s e te  m e m b ro s  (a rt. 5, 2, a ). Tan to  d e le 
g a ç ã o  e s p e c ia l,  c o m o  d e le g a ç ã o  c e n tra l fa z e m  n e g o c ia ç ã o  (a rt. 6) in te g ra n d o  a 
C o m is s ã o  E u ro p é ia  d e  N e g o c ia ç ã o .

O  A n e xo  cu id a  d a  C o m issã o , c o m p o s ta  de  trê s  e t r in ta  m em b ros , d e s tin a d a  
a in fo rm a çã o  e con su ltaçã o , com  e m presas  ou g rupos  de em p re sa s  de m ais  de  um 
E s ta d o  d a  U n iã o  E u ropé ia , se n d o  que os m e m b ros  sã o  e le ito s  ou d e s ig n a d o s , g a 
ra n t id o  um  m e m b ro  p o r E s tado . Os a co rd o s  que  fo re m  n e g o c ia d o s  p o d em  s e r  re 
v is tos  a ca d a  qua tro  anos, p rev is ta  um a reun ião  anual com  a d ireção  cen tra l da  e m 
p re sa  c o m u n itá r ia  so b re  e vo lu çã o  de su a  a t iv id a d e .

IV . O B S T Á C U L O S  P R IN C IP A IS

E x is te m  sé rios  o b s tá cu lo s  à n e g o c ia çã o  co le t iv a  tran sn a c io n a l.  S p y ro p o u lo s  
a lin h a  a lg u n s : 1. d ive rs id a d e  leg is la tiva ; 2. recu sa  p a trona l, à m ed id a  que  a n o rm a  
c o le t iv a  tra n s n a c io n a l o fe re ç a  m a is  v a n ta g e n s  que  as n a c io n a is ; 3. s in d ic a liz a ç ã o  
reduz ida  e pu lve rização  dos s ind ica tos (15). A  e las se unem  as de N orthoup & Rowan: 
a fa lta  de  c o n v ic ç ã o  e a a u s ê n c ia  de  p re p a ra ç ã o  dos tra b a lh a d o re s , o s  ó b ic e s  d a  
p o lí t ic a  m a c ro e c o n ô m ic a  dos  E s ta d o s (16).

A  d iv e rs id a d e  le g is la t iv a  é a ce n tu a d a  no M E R C O S U L  q u e r pe lo  e x c e s s o  de 
n o rm a s  h e te rô n o m a s , c o m o  se  v e r if ic a  no  B ras il, A rg e n tin a  e P a ra g u a i, q u e r p e lo  
a b s te n c io n ism o  e n co n tra d o  no  U rugua i. Isso  d if icu lta  a h a rm o n iza çã o  d a  le g is la çã o  
trab a lh is ta . P o d e ria  v ir  a  se r su p e ra d a  q u e r m ed ia n te  a ra tif ica çã o  do  m a io r  n u m e 
ro possíve l de C onvenções In ternacionais do Trabalho, quer pe la  adoção  de  um a C ar
ta, t ip o  a  C a rta  C o m u n itá r ia  dos D ire itos  S o c ia is  F u n d a m e n ta is  d o s  T ra b a lh a do re s  
(E s tra s b u rg o , 9 .1 2 .1 9 8 9 ).

O b s tá cu lo  re la tivo  ao  s in d ica to  im põe  reco rd a r a lição  de Lyon -C aen  &  Lyon- 
C a e n : “ o u  b ie n  le  s y n d ic a lis m e  to m b e ra  d a n s  l ’ in e f f ic a c ité ;  ou b ie n  il re lè v e ra  le 
d é fi d e s  s o c ié té s  m u lt in a t io n a le s  e t a d a p te ra  sa  s t ra té g ie  ou  fo n c t io n n e m e n t  de  
c e l le s - c i” (17).

( 1 5 )  S P Y R O P O U L O S ,  G .  " N e g o c i a ç ã o  c o l e t i v a  t r a n s n a c i o n a l " .  In:  B A R R O S  J R . ,  C á s s i o  d e  M e s q u i t a  ( c o o r d . ) .  

" T e n d ê n c i a s  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o  c o n t e m p o r â n e o  ( I I I ) " .  S ã o  P a u l o ,  LTr,  E d i t . ,  1 9 8 0 ,  p á g s .  3 7 8 - 9 .

( 1 6 )  A p u d  C E D R O L A  S P R E M O L L A ,  G .  A r t .  c i t . ,  p á g .  7 0

( 1 7 )  L Y O N - C A E N ,  G é r a r d  &  L Y O N - C A E N ,  A n t o i n e .  “ D r o l t  s o c i a l  I n t e r n a t i o n a l  e t  e u r o p é e n "  5 ª  e d . ,  P a r i s ,  D a l 

l o z ,  1 9 8 0 ,  p á g .  3 8 4
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O  te m a  te m  e n s e ja d o  d iv e rs a s  co n s id e ra çõ e s , a ce n tu a n d o  Lu ís  O la v o  B a p 
t is ta  que os s in d ic a to s  não  d e ve m  se o rg a n iz a r  no p la n o  n a c io n a l, s e n ã o  no in te r 
nac io n a l(18), m esm o  porque  p rec isa  se r supe rada  a d ificu ldade  na re lação  en tre  e m 
p re sa  tran sa c io n a l e e m p re g a d o  po rque  a e s tru tu ra  d a q u e la  t ra n sce n d e  a do  E s ta 
do  onde  se es ta be le ce (19), desem penhando  o s ind icato , neste aspecto , papel de  pa r
t ic u la r  re levo .

C om o a ce n tu a  O m a r M oreno, os  s ind ica tos  "co ns titu ye n  la  ún ica  g a ra n tia  p o 
s ib le  de c o n tro la r  la  e f ic ie n c ia  p ro te c to ra  d e l d e re ch o  la b o ra l , m ás  a llá  d e  sus o b 
je t iv o s ” (20).

É pa ra  o  s ind ica to  que levam  todos os cam inhos da  negoc iação  co le tiva  tran s 
n a c io n a l.  H á  q u e  s e r  e s t im u la d a  a c r ia çã o  de o rg a n iz a ç õ e s  in te rn a c io n a is  de s in 
d ica to s  p a ra  o b te r  co n tra to s  c o le t ivo s  in te rn a c io n a is , re sp e ita n d o  as d ife re n ç a s  re 
g iona is  de c a d a  p a ís (21), m as tam bém  a tendendo  às ca ra c te rís ticas  de  c a d a  reg ião.

E sses  ó b ice s  es tão  p resen tes , com  rea lce , no B ras il, in c lu s ive  p e la  p o s ição , 
po r ve ze s  a d o ta d a , de  a lg u n s  g ru p o s  de s in d ica to s , ou  de  d ir ig e n te s  s in d ic a is , da 
m esm a  fo rm a  que  pe lo  cos tum e, haurido  ao  longo de décadas  de r igo rosa  in te rve n 
ção  do  E s tado , de  que  a  lib e rda d e  s ind ica l deve  se r  c o n q u is ta d a  co m  o P o d e r P ú 
b lico  v ig i la n te  e p ro n to  a  in te rv ir  p a ra  re s ta b e le c e r a  su a  vo n tad e .

E c e rto  a f irm a r  que  a n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  tra n s n a c io n a l,  lo n g e  de  s e r  n o v i
dade  no D ire ito  do  T raba lho , é p ra tica  que deve  se r in ce n tiva d a  e a p o ia d a  ta m b é m  
na  á re a  d o  M E R C O S U L, po rq u e  resu lta  d a  rea lidade  de  ho je , ir re fre áve l no  fu tu ro .

A pós  o P ro to co lo  de  O u ro  P reto , as  ce n tra is  s in d ica is  p ro p u se ra m  um  p ro to 
co lo  labo ra i que  reconhecesse  d im ensão  soc ia l ao M E R C O S U L, cu jo  co n teú d o  a lém  
dos d ire itos  ind iv idua is , d a  segu ridade  soc ia l e da  segu rança  e saúde, tam bém  co n 
te m p la r ia  os  d ire ito s  co le t ivo s  de  m eca n ism o s  p ro ce d im e n ta is  de n e g o c ia çã o  c o le 
t iv a  s u p ra n a c io n a l.  A  m a té r ia , to d a v ia , a in d a  não  se  a ch a  re g u la m e n ta d a .

V. C O N C L U S Ã O

P asso , a p ó s  e ssa s  c o n s id e ra ç õ e s , a  re s p o n d e r aos  q u e s ito s  fo rm u la d o s .

Ao p rim e iro  ques ito , que  indaga  se, d iante  da  g loba lização  da econom ia , a  lei 
brasile ira deve pe rm itir  con tra tos co le tivos entre entidades s ind ica is e em presas trans
n a c io n a is  p a ra  a p lic a ç ã o  em  m a is  de  um  país, resp o n d o  a f irm a tiv a m e n te , de  le g e  
fe renda , no s e n tid o  de  que  a le i b ra s ile ira , em  se u  se n tid o  m a is  a m p lo , d e v e rá  re 
conhece r os con tra tos  co le tivos  pa ra  a  ap licação  in te rna  nas re lações que envo lvam , 
na  á rea  do  M E R C O S U L, as  em presas transnac iona is  e seus em pregados. O u o n o s 
so  P a ís  p ro ce d e  d e s s a  m a n e ira  ou  f ic a rá  à  reb o q u e  da  h is tó r ia .

N ão  p o d e rá  po rém , im p o r su a  ap lica çã o  a ou tros  pa íses  do  M E R C O S U L, ou. 
—  não podem os a fas ta r essa  poss ib ilidade, cons ide rando  a ex tensão  de nossa  fro n 
te ira  —  a o u tro s  g ru p o s  de  pa íses. E não  é poss íve l o b rig á - lo s  e m  resp e ito  à  s o b e 
ra n ia  de  ca d a  qua l.

A o  s e g u n d o  q u e s ito ,  q u e  p e rg u n ta  se  a h a rm o n iz a ç ã o  d o s  d ire i to s  t r a b a 
lh is ta s  no  M E R C O S U L  p o d e  se r fe ita  a tra vé s  de  n e g o c ia ç õ e s  c o le t iv a s  e n tre  s in 
d ic a to s  e e m p re s a s  t r a n s n a c io n a is ,  a  re s p o s ta  é ig u a lm e n te  a f irm a t iv a .  C o m o
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d e m o n s tra d o , o fe n ô m e n o  das  re la çõ e s  e n tre  e m p re s a s  tra n s n a c io n a is  e s in d ic a 
tos  te m  se  ace n tu a d o  e resu lta  ir re ve rs íve l esse  aspec to . A  O IT  s in a liza  nesse  s e n 
t id o  c o m a D e c la ra çã o  T ripartite  de P r in c íp io s  so b re  as  E m presas  M u ltin a c io n a is  e 
a  P o lí t ic a  S o c ia l. N a m e sm a  d ire çã o , a U n iã o  E u ro p é ia , co m  a D ire t iv a  9 4 /65 /C E . 
A d e m a is , h á  u m a  te n d ê n c ia  ge ra l no se n t id o  de  re d u z ir  o c a rá te r  in te rv e n c io n is ta  
d o s  E s tados . F icarão  os  pa rce iros  soc ia is  co m o  os g ra n d e s  resp o n sá ve is  p e la c o n 
d u ç ã o  d a s  re la ç õ e s  co le t iva s .

A  p a rt ir  de que as le is  in te rnas , so b re tu d o , no  ca so  do  M E R C O S U L, no  B ra 
sil, n a  A rg e n tin a  e no  P a ra g ua i, so fra m  re d u ç ã o  de  in f lu ê n c ia  reg u la d o ra , p o d e re 
m os  te r  c o m o  p o ss íve l a  h a rm o n iz a ç ã o  d o s  d ire ito s  tra b a lh is ta s ,  que  não  im p o rta  
em  u n ifo rm iz a ç ã o  po rq u e , de  q u a lq u e r  so rte , d e v e m  s e r  re s p e ita d a s  a s  p e c u lia r i
d a d e s  de ca d a  E s ta d o  e de  c a d a  reg ião .
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